
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEI Nº 10.624, DE 26 DE OUTUBI~O DE 2022 

Autógrafo nº 242/2022- Projeto de Lei nº 233/2022 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenção social, no exercício de 2023, até o 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
nos termos em que especifica, à entidade de 
assistência social devidamente inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social, e 
dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAO.UARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciiso IV, primeira parte, do ucaput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 25 de outubro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Execlltivo autorizado a conceder, no exercício de 2023, 
subvenção social alté o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à entidade de assistência 
social devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesas com 
custeio e recursos humanos da implementação dos serviços assistenciais de ação continuada, 
conforme especificado nesta lei. 

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será 
efetuado pelo Município à entidade por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em 
12 (doze) parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do exercício de 2023, 
de acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Estadual da Assistência Social- Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Social, conforme abaixo especificado: 

ENTIDADES CNPJ VALOR POR ANO 

Nosso Ninho Therezinha Maria 43.975.127/0001-39 R$ 60.000,00 (sessenta 
Auxiliadora mil reais) 

Art. 3º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme termo de parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo plano de traba~ho, previamente aprovado pela comissão permanente de 
seleção. 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73 da Lei Federal nº 
014, e no Decreto nº 11.434, de 2017. ~ 

Art. 4º Os recursos de que tratam os arts. 1º e 2º desta lei serão repassados à 
consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho 

do termo de parceria previamente aprovado pela comissão permanent7/de 
~,, ' . 
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Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o "caput" 

deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde qUJe previstas no plano de trabalho e e)(ecutadas após a assinatura do termo 
de parceria. 

Art. :5º A lltiHzação dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017, e ao termo 
de parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não Cllmprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legis~açãó vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no 
Banco do Brasil S/ A, agência 0082-5, conta corrente 103.144-9. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
contar de 1º de janc:!iro de 2023. 

UBENS CRUZ", 26 de outubro de 2022. 

Prefeito nicipal 
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Secretária Muni1ipaj_Jl, t}erno, Planejamento e Finanças 

Publicada na Coordena~oria Exec~dde Justiça e~ Institucionais na data supra. 
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